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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 622/2002

de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 631/90, de 7 de Agosto, foi con-
cessionada à CONTUR — Coutos Turísticos, L.da, a
zona de caça turística das Herdades de Pedregulho e
Vale de Zebro (processo n.o 309-DGF), situada no
município de Abrantes, com uma área de 1096,10 ha,
válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística das Herdades de Pedre-
gulho e Vale de Zebro (processo n.o 309-DGF) é sus-
penso o exercício da caça e de actividades de carácter
venatório, até à publicação da respectiva portaria de
renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 623/2002

de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 519/94, de 8 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Courela Cega
a zona de caça associativa da Herdade da Torre e outras
(processo n.o 252-DGF), situada no município de Por-
talegre, com uma área de 1169,4750 ha, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade da Torre
e outras (processo n.o 252-DGF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 624/2002
de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 252/90, de 6 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Concelho de Cas-
telo de Vide a zona de caça associativa da Cumeada
(processo n.o 235-DGF), situada no município de Cas-
telo de Vide, com uma área de 1985,0099 ha, válida
até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Cumeada (processo
n.o 235-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 625/2002
de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 961/90, de 9 de Outubro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca do Corte da Velha
a zona de caça associativa da Corte da Velha (processo
n.o 395-DGF), situada nos municípios de Alcácer do
Sal e Viana do Alentejo, com uma área de 1252,30 ha,
válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Corte da Velha
(processo n.o 395-DGF) é suspenso o exercício da caça
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e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 626/2002

de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 1187-D/90, de 7 de Dezembro, alte-
rada pela Portaria n.o 599/97, de 6 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Vale de Viga
e Limítrofes a zona de caça associativa (processo
n.o 501-DGF) situada no município da Lourinhã, com
uma área de 2068 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa (processo
n.o 501-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 627/2002

de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 1187-B/90, de 7 de Dezembro, alte-
rada pela Portaria n.o 610/97, de 7 de Agosto, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Vale de Viga
e Limítrofes a zona de caça associativa (processo
n.o 500-DGF) situada no município da Lourinhã, com
uma área de 2189 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de

Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa (processo
n.o 500-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 628/2002
de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 124/90, de 16 de Fevereiro, alterada
pelas Portarias n.os 870/97, 563/98 e 704/99, respecti-
vamente de 10 de Setembro e de 20 e 24 de Agosto,
foi concessionada ao Grupo Desportivo e Cultural de
Monte Fidalgo a zona de caça associativa (processo
n.o 213-DGF) situada no município de Vila Velha de
Ródão, com uma área de 2245,4150 ha, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa (processo
n.o 213-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.

Portaria n.o 629/2002
de 11 de Junho

Pela Portaria n.o 1035/90, de 12 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 693-G/96, de 27 de Novembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Escalhão a
zona de caça associativa (processo n.o 442-DGF) situada
no município de Figueira de Castelo Rodrigo, com uma
área de 1735 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações



4824 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 133 — 11 de Junho de 2002

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
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1.o Na zona de caça associativa (processo
n.o 442-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da res-
pectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo de
nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 9 de Maio de 2002.


